
ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Figueirópolis D'Oeste
Gabinete do Prefeito

LEI No145 DE 29 DE ABRIL DE 1996.

Cria o Conselho Municipal de
Assisténcia Social e dá
outras providencias.

O Prefeito Municipal de Figueiropolis D'Oeste MT,no uso
de suas atribuicbes legais.

Faco saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono
a sequinte Leis

CAPITULO I

Dos Obietivos

Art.lo Fica criado o Conselho. Municipalde
Assisténcia SocialC.M.A.S. - ,orgko deliberativo,de caráter

permanente e ámbito Municipal.

Art.2o Respeitadas ascompeténcias exclusivas

do legislativo Municipal, compete a0 Conselho Municipal de
Assistencia Social:

I- Definir as prioridades da Politica de
Assistencia Socialy

II- Estabelecer as diretrizes a serem
observadas do Plano Municipal de Assistencia Social"

III-Aprovar a Politica Municipal de Assistencia
Socialy

IV- Atuar na formacão deestratéoicas e

controle da execucão da Politica de Assistencia Socialy

V- Propor critérios para a programacto e para
execucdes Financeiras e Orcamentária do Fundo Municipal deas

Assistencia Social e fiscalizar a movimentacão e a aplicacão dos
recursos)

VI- Acompanhar, avaliar efiscalizar 0S

servicos de Assisténcias prestados à PopulacXo pelos
orgãos,entidades públicas e privadas no Municipio;

Vil Definir critérios de qualidade para O

funcionamento dos servicos ' de Assistencia Social públicos

privados no ambito municipal:

Vill- Definir critérios para celebracão de
contratos out convenios entre o setor público e, as entidades

privadas que prestam servicos de Assistencia Socialno ambito
Municipaly

IX- Elaborar e aprovar seu Regimento Internog
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Art.50- As atividades dos membros do
C.M.A.S.reger-se-a pelas disposicbes seguintes:

I- O exercicio da fundacão de Conselheiro; é
considerado servico público relevante,e não será remunerados

II- Os conselheiros serko excluidos do C.M.A.8.
e substituidos pelos respectivos suplentes em caso de faltas

injustificadas a 3 (tres) reunides consecutivas ou O5 (cinco)
reuniBes intercaladas.

III Os membros do C.M.A.S. poderao ser
substituidos mediante solicitacko,da entidade OL autoridade
responsável,apresentada ao Prefeito Municipal,

Iy Cada membro do C.M.A.S.terá direito a umn

único voto na sessão plenárias.

Vo As decisdes do C.M.A.S. serão
consubstanciadas em resolucfes.

SECÇAO II

Do Funcionamento

Art.6o O C.M.A.S. terá seu funcionamento regido
por regimento interno próprio e obdecendo as seguintes normas:

I- Plenário como órgão de deliberac■o máximo»

Il- As sessdes plenárias seraorealizadas

ordinariamente a cada més e extraordinariamente quando convocadas
pelo Presidente ou por requerimento da maioria do seus membros.

Art.Zo-  A Secretaria Municipalde Saúde
Assistencia Social prestará apoio administrativo necessário ao

Conselho Municipal de Assistencia Social.

Art.8o- Para melhor desempenho de suas funcdes C

C.M.A.S. poderá recorrer a  pessoas e  entidades,mediante OS

seguintes critérios:

Apt. 90 Todas as sessBes do C.M.A.S. serto
publicas e precedidas de divulgacko.

Art.iOo- O C.M.A.S.elaborara seu Regimento interno
no prazo de 60 (sessenta)dias após a publicaçto desta lei.
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efetivaçÃo dopela sistemaX- Zelar

descentralizado () participativo de Assistencia Social:

XI- Acompanhar e Avaliar a gestao dos recursos.
@ projetosbem como ganhos sociais e desempenho dos programas

aprovados.

CAPITULO II

Da Estrutura e do Funcionamento

SECÇAO I

DA COMPOSICAO

Art.Jo- O C.MA.S.,terá a seguinte composickoe
I- Do Governo Municipal:
a) Representante(s) do orgão Educacão
b) Representante(s) do orgão de Saúde
c) Representante(s) do orgão de Finanças

,II- Representante(s) dos Prestadores de

Servicos da área Social.
a) Representantets) creches.
b) RepresentantesdeinstituicBes de

atendimentos à criança e/ou adolecente.(Pastoral)
III- Representante(s) dos Profissionais da Área:

a) Representante(s) dos Assistentes Sociais

IV- Dos Usuários
) dasintidades outRepresentante(s)

AssociacBes Comunitárias"
b) Representante(s) dos Sindicatos eEntidades

de Trabalhadores
teráParágrafo lo- Cada titular do C.M.A.S.

um suplente„oriundo da mesma categoria representativa.
Parágrafo 2o- A soma dos representantes que

II.IIl e IV do presente artigo não seratratamos incisos
inferior a metade.

Os Membros efetivos e. suplentes doApt, 4o
C.M.A.S.serao nomeados pelo Prefeito Municipal,mediante indicacãox

I Da autoridade Estadual ouFederal

correspondente quanto às respectivas representacOesy
II- Do único representante legal das entidades

nos demais casos:

Parágrafo Onico: Os representantes do Governo
Municipal serko de livre escolha do Prefeito.
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Esta Lei entra em vigor na data de sttatApt . I1o
publicaçêo revogadas as disposicdes em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIROPOLIS DOESTE MT.
EM 29 DE ABRIL DE 1996.

Hatigreerred
JOSE' JOAQUIAZEVEDO FIGUEIREDO

Prefeito Municipal


